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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO  

DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nº. 42, 22 DE MAIO DE 2023 
 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 26, de 10 de maio de 2023 que 

“Institui a prioridade de atendimento para pessoas que realizam tratamento de Quimioterapia, 

Radioterapia, Hemodiálise ou utilizem bolsa de Colostomia no Município de Nova Andradina 

– MS, e dá outras providências”. 

 

RELATORES: Pedro Gomes Soares – PSD 

                  Alessandro Moreira Chaves – PDT 

 

HISTÓRICO: Este projeto apresenta uma importante regulamentação que estabelece a 

prioridade de atendimento para pessoas que realizam tratamentos médicos específicos, como 

quimioterapia, radioterapia, hemodiálise ou utilizam bolsa de colostomia. 

 

CONCLUSÃO: Após análise do teor, do mérito do Projeto e observação dos 

princípios constitucionais e de acordo com o parecer jurídico desta casa de Leis, estas 

Comissões apresentam parecer favorável a tramitação do Projeto.  

 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 22 de Maio de 2023. 
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Parecer 42/2023. 
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